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LEI DE CRIAÇÃO N°. 1.388 de 01/08/1988 

ERRATA  

 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO (PSPS) 

 

EDITAL Nº 001/2023 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de João Neiva-ES, no uso 
de suas atribuições legais, torna publica a ERRATA nº 001 do PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO SIMPLIFICADO (PSPS) do edital nº 001/2023, da seguinte forma:  
 

ONDE SE LÊ: 

 

5. DA DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS  

 

5.1. A pontuação dos candidatos será realizada numa escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos e será avaliada em duas categorias conforme quadro abaixo: 

 

(…) 

 

B) DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS DE TITULAÇÃO 

 

TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

POR TÍTULO 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Pós Graduação 20 01 20 

Diploma de Ensino Superior 15 01 15 

Diploma de Ensino Técnico 10 01 10 

Diploma de Ensino Médio 10 01 10 

Ensino Fundamental Completo 7 01 7 

Certificado de participação em 

Cursos na área de atuação com 

duração acima de 121 horas.  

4 01 4 

Certificado de participação em 

Cursos na área de atuação com 

duração de 61 h a 120 horas. 

1,5 02 3 

Certificado de participação em 

Cursos na área de atuação com 

duração de 20 h a 60 horas. 

0,5 02 1 

TOTAL 70 PONTOS 

 

LEIA-SE: 

 

5. DA DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS  

 

5.1. A pontuação dos candidatos será realizada numa escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos e será avaliada em duas categorias conforme quadro abaixo: 
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(…) 

 

B) DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS DE TITULAÇÃO 

 

Tanto o diploma, o histórico escolar ou a declaração, devem informar que os candidatos 

concluíram a escolaridade mínima exigida para fazer efeito a pontuação abaixo, não sendo 

cumulativa a pontuação a eles atribuída. 

 

TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

POR TÍTULO 

QUANTIDADE 

MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Diploma, histórico escolar ou 

declaração de Pós Graduação 
20 01 20 

Diploma, histórico escolar ou 

declaração de ensino superior 
15 01 15 

Diploma, histórico escolar ou 

declaração de Ensino Técnico 
10 01 10 

Diploma, histórico escolar ou 

declaração de Ensino Médio 
10 01 10 

Diploma, histórico escolar ou 

declaração de Ensino 

Fundamental Completo 

7 01 7 

Certificado de participação em 

Cursos na área de atuação com 

duração acima de 121 horas.  

4 01 4 

Certificado de participação em 

Cursos na área de atuação com 

duração de 61 h a 120 horas. 

1,5 02 3 

Certificado de participação em 

Cursos na área de atuação com 

duração de 20 h a 60 horas. 

0,5 02 1 

TOTAL 70 PONTOS 

 

 

João Neiva, 10 de março de 2023 

 

Isabella Morellato Carlesso Spinassé 

Presidente 

 

Thamara de Souza Araújo 

Membro 

 

 

Kleidward Zaganelli Araujo Gouvea 

Membro 
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